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Nos termos do artigo 47, inciso XIII, combinado com o parágrafo único do mesmo
dispositivo da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, é dever do Chefe do Poder Executivo
prestar, no prazo legal, as informações solicitadas pela Câmara Municipal.

Dessa forma, no exercício das minhas atribuições parlamentares e em conformidade com
o Regimento Interno desta Casa, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, que seja
solicitado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, no prazo legal estabelecido, o envio das
seguintes informações:

Se existe levantamento, censo, mapeamento ou qualquer outro instrumento oficial que
identifique pessoas em situação de rua que convivem com animais no município de Juiz de Fora;

Em caso positivo, informar:
a) A quantidade total de pessoas em situação de rua que possuem animais;
b) A quantidade total de animais identificados nesse levantamento;

Informar se há registros sobre a condição de saúde desses animais, especialmente
quanto:

a) À castração;
b) À vacinação;
c) À vermifugação;

Informar se tais dados constam em sistemas oficiais, cadastros, relatórios técnicos ou
programas municipais, indicando o(s) órgão(s) ou secretaria(s) responsável(is);

Caso não exista levantamento formal, informar se há estudos, planejamento ou previsão
para a realização de um censo ou diagnóstico específico sobre pessoas em situação de rua que
convivem com animais.

Justificativa:

A solicitação tem por objetivo obter dados oficiais que subsidiem a fiscalização e o
planejamento de políticas públicas voltadas à população em situação de rua que convive com
animais, especialmente no que se refere ao quantitativo existente e às condições sanitárias desses
animais. As informações requeridas são essenciais para a atuação parlamentar e para a integração
das políticas de assistência social, saúde pública e bem-estar animal no município.

Palácio Barbosa Lima, 14 de janeiro de 2026.
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